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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETO 
 

DECRETO Nº 10.142 DE 24 DE OUTUBRO DE 

2024 

 

Cria e nomeia os membros que irão compor a 

“Comissão Especial”, para seleção e julgamento 

das organizações da sociedade civil, na área da 

educação, que tiverem interesse na participação 

de Chamamento Público, para execução de 

projeto de apoio aos estudantes com deficiência 

e limitações para autocuidado, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A “Comissão Especial”, para seleção e 

julgamento das organizações da sociedade civil, 

na área da educação, que tiverem interesse na 

participação de Chamamento Público, para 

execução de projeto de apoio aos estudantes 

com deficiência e limitações para autocuidado, 

fica assim constituída: 

 

a) Presidente: Renan de Lima Franco – Matrícula: 

14.667; 

b) Membro: Magda Danielle Alves Morais – 

Matrícula: 14.540; 

c) Membro: Paula Pereira da Silva Belém – 

Matrícula: 017.488 e; 

d) Membro: Elaine Maria Prado Almeida – Matrí-

cula: 09.436; 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade.  

 

Art. 3º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadu-

al; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, o sistema de controle 

interno do Poder Executivo deverá acompanhar o 

disposto neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigo na data de 

sua publicação. 
 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

24 de outubro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLI-
CO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2019) 
 

Em cumprimento a decisão Judicial expedida pela 

1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP através 

do processo nº 1003365-70.2023.8.26.0606, 

fica o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2019, para preenchimento do cargo de 

Operador de Máquinas Leves, NOMEADO NESTA 

DATA, convocado a tomar Posse no devido cargo 

no prazo de 15 dias corridos, contados a partir da 

data desta publicação, prorrogável por igual 

período mediante requerimento devidamente 

justificado,  obedecendo os dispostos nos Art. 8º, 

Art. 14 e Art. 15 Lei Complementar Nº 190/10. O 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação tornando 

sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES - 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

001º PAULO BARRETO 276731499 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 31 

de outubro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

CONVOCAÇÃO - ESTAGIÁRIOS 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2024, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período de 31 de outubro a 06 de 

novembro de 2024 para apresentar a documen-

tação solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os docu-

mentos necessários decairá do direito da vaga. 

  

 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração  

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM ADMI-

NISTRAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Lucas da Silva Santos 5 

Natalia Cristina Faustini 

Rodrigues 

6 

Alana Gabriele Valverde 

Ferreira 

7 

Bruna Cristina Barbosa 

Casemiro 

8 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM DIREI-

TO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Treicy Faravola da Silva 

Gomes 

20 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTA JUNTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Nº: 002/SMA/2024 - OBJETO: EXECUÇÃO DE 

PROJETO DESTINADO A QUALIFICAÇÃO E PRO-

FISSIONALIZAÇÃO DE JOVENS PARA A INSERÇÃO 

NO MERCADO DE TRABALHO, PROMOVENDO A 

INCLUSÃO SOCIAL, O DESENVOLVIMENTO DE 

HABILIDADES E A INCLUSÃO DE VALORES - 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO E ENVIO DE PROPOS-

TA: 01 de novembro até o dia 02 de dezembro de 

2024, na Secretaria Municipal de Administração, 

na Rua Baruel, nº 501, 2º andar, sala 202, 

Centro, Suzano-SP. O Edital e seus anexos esta-

rão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2096.  

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/

